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PAUTA DA 73ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA III SESSÃO DO II PERÍODO LEGISLATIVO DE 26 DE 

NOVEMBRO DE 2019 

 

PEQUENO EXPEDIENTE  

 

-Proposições Recebidas: - Emenda Aditiva CM/04/2019 ao Projeto de Lei Complementar CM/01/2018 que institui o 

zoneamento do uso e ocupação do solo do Município de Ituiutaba, de autoria da vereadora Joliane Mota, que acrescenta o 

art. 30 A. 

-Correspondências Recebidas. 

-Matérias com Pareceres emitidos pelas Comissões Permanentes: - Não Há. 

 

ORDEM DO DIA 

   

- Matérias a serem submetidas a único turno de discussão e votação: - Não Há 

-Projetos de Lei, Emendas, Projetos de Resolução e Decretos Legislativos a serem votados em primeiro turno de 

discussão e votação: - Não Há. 

- Projetos de Leis e outras matérias a serem votadas em segundo turno de discussão e votação: - Não Há. 

-Projetos com pareceres à redação final: - Não Há. 

-Requerimentos deliberados pela Presidência: - Não Há. 

-Requerimentos submetidos à discussão e votação (Votação Simbólica com Registro do Painel Eletrônico): - Não Há 

-Indicações ao Prefeito de Ituiutaba (Votação Simbólica com Registro do Painel Eletrônico): -CM/345/2019, de autoria 

da vereadora Cleidislene do Social, solicitando a construção de uma quadra de esportes na Rua Aranãs do Bairro Buritis 

ao lado do CRAS – Centro de Referência de Assistência Social. Votação Simbólica Nominal. 

-CM/346/2019, de autoria do vereador João Carlos Silva, solicitando a construção de uma travessia elevada na Rua 

Fernando Santiago com Rua Padre Fortunato Pedrosa e Rua Gerôncio Chaves. Votação Simbólica Nominal. 

-CM/347/2019, de autoria do vereador Jorge Carteiro, solicitando a implantação de uma boca de lobo na Rua 40, esquina 

com a Avenida 7 no Bairro Progresso. Votação Simbólica Nominal. 

-CM/348/2019, de autoria do vereador Pastor Amaury, solicitando a demarcação das Ruas do Bairro Boa Esperança. 

Votação Simbólica Nominal. 
-CM/349/2019, de autoria do vereador Gilson Humberto Borges, solicitando a instalação de um redutor de velocidade na 

Rua Jacob Miguel Yunes, Bairro Jardim Jamila. Votação Simbólica Nominal. 

-CM/350/2019, de autoria do vereador Wellington Arantes Muniz Carvalho – BATUTA, solicitando no sentido de realizar 

um estudo e regulamentar, mediante Decreto Municipal, a utilização de outdoors nos imóveis públicos do Município de 

Ituiutaba, com os seguintes requisitos: 

1. Nenhum outdoor ou publicidade poderá ser utilizado em imóvel público municipal, sem a prévia licença e/ou 

autorização do Poder Público Municipal. 

2. A licença para instalação de anúncio será concedida por prazo determinado, podendo ser renovada a critério da 

Administração Municipal. 

3. Na solicitação de licenças de instalação de outdoors são necessários os seguintes documentos: 

I - requerimento padrão para Instalação; 

II - descrição e/ou croqui do anúncio, indicando o local de instalação e a mensagem a ser veiculada; 

III - cópia do Cadastro Fiscal de Publicidade - CFP; 

IV - cópia da autorização da permissão de uso emitida pela Secretaria Municipal de Planejamento;  

V - taxa referente solicitação da instalação de anúncio; e 

VI - foto(s) do local onde o anúncio será instalado. 

4. A alteração nas características do anúncio ou a mudança do local de instalação do outdoor implicará na necessidade de 

novo licenciamento e respectivo recolhimento de taxas. 
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5. A Secretaria Municipal de Planejamento, através da unidade competente, analisará a documentação apresentada e 

emitirá comunicado, solicitando informações ou documentos complementares, se for necessário, no prazo de até trinta dias 

contados a partir da data do protocolo da solicitação. 

6. Para efeito de fiscalização, a licença de instalação do outdoor expedida deverá ser mantida em local de fácil 

visualização. 

7. O Decreto Municipal deve observar sempre a Lei nº 8.666/93 para concessão da licença. Votação Simbólica Nominal. 

-Moções deferidas pela Presidência: -CM/49/2019, de autoria do vereador Wellington Arantes Muniz Carvalho – 

BATUTA, para que encaminhe MOÇÃO DE PESAR à Família da Senhora Maria Zilda Medeiros Barros, pelo seu 

falecimento ocorrido no dia 19 de novembro do corrente ano. 

- Oradores Inscritos 

Sala das Sessões, 26 de novembro de 2019. 

 

Francisco Tomaz de Oliveira Filho 

Presidente da Câmara Municipal 
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